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DECRETO INDIVIDUAL Nº 075/2026 DE 06 DE ABRIL DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE 

SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO EFETIVO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito Santo, 

no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso 

VI do artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Presidente Kennedy, 

considerando o inciso I do art. 32 da Lei Complementar nº 003/2009, e 

considerando o parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 1.030, de 27 de dezembro 

de 2011, e considerando o pedido de rescisão apresentado pelo(a) servidor(a), 

através do protocolo nº 008823/2026, do dia 01 de abril de 2026. 

 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Exonera a pedido, o servidor RENAN DA SILVA BATISTA ocupante do 

cargo de provimento efetivo de Professor MaMPA – Séries Iniciais do Ensino 

Fundamental, matrícula nº 0014841, pertencente ao Quadro Permanente de 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy, localizado na Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

Art. 2º A vacância do cargo de provimento efetivo de Professor MaMPA – Séries 

Iniciais do Ensino Fundamental ocorrerá com a publicação deste Decreto, em 

conformidade com o inciso I do Art. 32 da Lei Complementar nº 003/2009. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeitos a partir de 06 de abril de 2026. 

 

 

REGISTRA-SE                    PUBLIQUE-SE                    CUMPRA-SE 

 

DORLEI FONTÃO DA CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL  

 


